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PROJETO DE LEI Nº 5.905, DE 2023. 

 

 

Confere ao Município de Junqueirópolis, 

no Estado de São Paulo, o título de Capital 

Nacional da Acerola. 

 

Autor: Deputado Capitão Augusto 

 

Relator: Deputado Adilson Barroso 

 

I- RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei n° 5.905, de 2023, do Nobre Deputado Capitão Augusto, objetiva, 

nos termos da sua ementa, conferir ao Município de Junqueirópolis, no Estado de São Paulo, 

o título de Capital Nacional da Acerola.  

Para tanto, em brevíssima síntese, confere o título de capital nacional da Acerola para 

o município de Junqueirópolis, no estado de São Paulo.  

Em sua justificação, entende o autor que essa proposição “Capital Nacional da 

Acerola, espera-se, além da justa homenagem, alcançar uma maior divulgação do município 

e da sua importância, atraindo maior incremento na atividade e investimentos”.  

Apresentado em 06 de dezembro de 2023, o Projeto de Lei em pauta foi, em 18 de 

dezembro de 2023, distribuído à de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 

Rural (Mérito), à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54 RICD).  

Em 20 de dezembro de 2023, a proposição foi recebida por esta Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR), que, em 26 de 

março de 2023, designou este Deputado para relatar a matéria.  

Não há Projetos de Lei apensados ao Projeto de 5.905, de 2023. 
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Por postimeiro, releva registrar que se encontra o projeto em regime de tramitação 

ordinária (art. 151, inciso III, do RICD), não tendo recebido emendas, nesta Comissão, no 

período regimental. 

É o breve relatório.  

 

II- VOTO DO RELATOR 

Considerada a "Capital da Acerola" por apresentar a maior área cultivada no Estado 

de São Paulo, Junqueirópolis encontrou na cultura da acerola uma excelente opção para a 

diversificação agrícola local e capitalização dos agricultores. 

Conforme apontado pelo autor, é expoente nacional no cultivo de acerola, produzindo 

cerca de 631.745 kg por safra e realiza anualmente a Festa da ACERUVA, evento símbolo do 

orgulho e da promoção do cultivo da Acerola na região, atraindo visitantes de todo o estado, 

enriquecendo a cultura e fortalecendo a importância do município nesse segmento. 

O Brasil é o maior produtor, consumidor e exportador de acerola (Malpighia glabra) 

do mundo. São Paulo é o terceiro maior estado brasileiro produtor da fruta. Estima-se que 

65% da produção paulista de acerola está localizada na região Nova Alta Paulista, 

destacando-se o município de Junqueirópolis como o principal produtor com cultivo de 179 

hectares, sendo o destino da produção voltado principalmente para indústrias processadoras. 

Por fim, a aprovação desse projeto pode ser um passo fundamental para o 

desenvolvimento de Junqueirópolis e para o reconhecimento da importância da Acerola em 

nossa região.  

Diante do exposto, voto pela aprovação do PL nº 5.905,  de 2023, dada sua 

importância e oportunidade. 

 

Sala da comissão, em   de             de 2023 

 

ADILSON BARROSO 

DEPUTADO FEDERAL 

PL-SP 
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